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ESTADO DA PARAÍBA 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS INDIOS 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 016/2023 
 

EXTINGUE O COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO 
CACHOEIRENSE DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS 
INDIOS-PB, CRIADO PELO DECRETO 012/2017 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O Prefeito do Município de Cachoeira dos Índios, Estado da Paraíba, ALLAN SEIXAS DE SOUSA, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade ao disposto nas Constituições Federal e Estadual e ainda 
com base na Lei Orgânica Municipal, bem como, o que dispõe a Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 
2011, e suas alterações. 
 

CONSIDERANDO O Art. 280 da Portaria 1.467/2022 de 02 de junho de 2022, que diz que a 
implantação do comitê de investimentos será facultativa para os RPPS com ativos 
garantidores do plano de benefícios iguais ou inferiores a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), limite que será reajustado, anualmente, a partir da publicação desta Portaria, conforme 
índice aplicável aos benefícios do RGPS. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica extinto o Comitê de Investimentos do Instituto Cachoeirense de Previdência Municipal de 

Cachoeira dos Índios-PB – ICPM criado através do Decreto 12/2017. 

Art. 2º - O Comitê de Investimentos voltará a ser criado caso a condição prevista no Art. 280 da Portaria 

1.467/2022 seja alcançado. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário, em especial o Decreto Municipal nº 012/2017. 

 
GABINETE DO PREFEITO, 

Cachoeira dos Índios (PB), 11 de setembro de 2023. 
Registre-se e publique-se 

 
 
 
 

Allan Seixas de Sousa 
Prefeito Municipal 

 


